
INDICAÇÃO Nº       2829
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, determine aos órgãos competentes providências no sentido de procederem a uma vistoria nas instalações do Aeroporto Estadual Adhemar de Barros, de Presidente Prudente, e providenciarem as reformas ou consertos que se fizerem necessários.

JUSTIFICATIVA

O Aeroporto Estadual Adhemar de Barros, em Presidente Prudente, foi subutilizado durante um largo período de tempo, devido à baixa ocorrência de vôos, o que acarretava pouca  freqüência de usuários. Recentemente, com a retomada das operações, aumentou em muito a utilização das instalações do aeroporto, e o que se constata é a sua má conservação, motivo para inúmeras queixas de usuários e funcionários. É imperativo que o DAESP - Departamento Aeroviário do Estado de São Paulo, subordinado à Secretaria de Transportes, providencie, com urgência, uma vistoria completa e cuidadosa de todas as instalações prediais do aeroporto, de forma a proporcionar o devido conforto ao número cada vez mais crescente de usuários.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas - PMDB
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